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SEÇÃO II 
  

Parte 1: 
  

Portaria nº 29.353 de 21 de setembro de 2001. 

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LA. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

e regimentais; 

Considerando o constante do processo nº 23069.004358/2001-10, 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a instauração de Sindicância, para apuração dos fatos mencionados no 

supramencionado processo, obedecidas as regras processuais € demais prescrições do art. 143 e seguintes, da 

Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 30 (trinta) dias para sua conclusão. 

11 - DESIGNAR para processá-la a Comissão constituida pelos seguintes membros: HEITOR 

LUIZ SOARES DE MOURA, Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 2512-4 é SIAPÉE nº 303513-], 

ACYR DE PAULA LOBO, Professor Adjunto, nível 4 matrículas UFF nº 2990-7 e SIAPE nº 303903-9, e 

EVAN DE SOUZA FALÇÃO, Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFF nº 7984-2 e SIAPE nº 6303422-0, 

cabendo a Presidência ao primeiro. 

IH - Publique-se, registre-se e cumpra-sc. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

UBUAA 

GAR, em 22/08/01 

De acordo com os Decretos 2.794/98, de 01/10/98 (art. 10 & 2º e 4º) e 94.664, de 23/07/87 (art. 

47), à Resolução 163/95/CEP e, ainda a Resolução 109/95/CUV tendo em vista os pronunciamentos da Pró- 

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e da DTA/DRH, da CPPTA, AUTORIZO o AFASTAMENTO no 

País das seguintes servidoras: 

AFASTAMENTO PARCIAL 

CLAUDIA MARIA ROMANO DE SOUSA, Professor, lotada no Departamento de 

Odontoclínica, do Centro de Ciências Médicas, para realizar curso de Mestrado em Diagnóstico Bucal — Sub- 

Área de Radiologia, na Faculdade de Odontologia, Universidade de São Paulo/USP, no periodo de 01 de 

agosto de 2001 a 01 de agosto de 2003, com ônus limitado (Proc. 23069.030974/99-04).



  

j BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXE- Nº 150 24/09/2001] : SEÇÃO I1- PÁG. 03 
  

AFASTAMENTO INTEGRAL 

ELISA DE ALBUQUERQUE SAMPAIO DA CRUZ, Médico, lotada no Hospital 

Universitário Antonio Pedro/HUAP, do Centro de Ciências Médicas, para concluir curso de Doutorado na 

área de Nefrologia, na Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) /! Escola Paulista de Medicina (EPM), 

no período de 01/08/2001 a 30/09/2002, com ônus CAPES/PICDT (Proc.23069.030876/01-81). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

HUHHH 

GAR, em 16/09/01 

De acordo com os Decretos 2.794/98, de 01/10/98 (art. 10 8 2º e 4º) e 94.664, de 23/07/87 (art. 

47), e, ainda a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista os pronunciamentos da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO no País do seguinte servidor: 

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL 

ROBSON DAMIÃO DE SOUZA, Professor Assistente, Ref.01, DE, lotado no Departamento 

de Enfermagem Médico-Cirúrgica , do Centro de Ciências Médicas, para concluir O curso de Mestrado em 

Enfermagem, na Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no 

período complementar de 01 de janeiro a 30 de junho de 2001, com ônus limitado (Proc. 23069.030991/01- 

55). 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

HHHHH 
Parte 4: 
  

DEFERMINAÇÃO DE SERVIÇO MEP nº 14 de 12 de setembro de 2001. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO MATERNO INFANTIL E PSIQUIÁTRICA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

|. Designar as docentes DULCINÉA MENEZES LIMA, professora Adjunto 1, matricula 

UFF 0347-2, EMILIA GALINDO CURSINO, professora Adjunto IV, matrícula UFF 8033-0, ELIANE 

MATOS BRANDÃO SALLES, professora adjunto I, matrícula UFF 01224-5, para, sob a presidência da 

primeira, comporem comissão de avaliação docente com vistas a progressão vertical da docente LÓDIA 

BARRETO DE RESENDE, matrícula UFF 1056-3, da classe de Professor Assistente IV para a Classe de 

Professor Adjunto |. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

CLAUDIA MARCIA CABRAL FEIJÔÓ OLIVEIRA 

Decana do MEP em exercício 

HHHHA
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DTS Nº 90/2001 (GAB), de 19 de setembro de 2001 

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

|. Prorrogar por mais 30 (trinta dias), o prazo da Comissão instituída pela DTS nº 40/01, 

de  23/5/01, publicada "no BS/UFF nº 086, de 30/5/01, referente no Processo nº 

23069.UFF/HUAP/077281/2001-99. 

2, Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

PROF. ROGÉRIO BENEVENTO 

Diretor do HUAP 

HHHH 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CCM - Nº 29/01, de 23 de agosto de 2001 

Ementa: Constitui Banca Examinadora. 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta do processo nº 

21069.030677/00-66 e a Decisão nº 269/01 do egrégio Conselho de Ensino e Pesquisa, resolve: 

Designar os servidores docentes JOSÉ CARLOS VIEIRA TRUGILHO, matrícula UFF nº 

2835-3, membro do colegiado do Curso de Medicina; JOSÉ MANOEL DA SILVA GOMES MARTINHO, 

matrícula UFF nº 5681-6, MANOEL MARTINS VIEIRA matrícula UFF nº 8550-4, representantes do ciclo 

profissional e; TEREZINHA DE JESUS SIROTHEAU CORRÊA matrícula UFF nº 1071-4, e ANDRÉ 

FILIPE MARCONDES VIEIRA, matricula UFF nº13344-9, ambos indicados pelo Departamento de 

Morfologia para, sob a presidência do primeiro, constituirem uma Banca Examinadora com o seguinte 

propósito: 

| - definir e designar pontos temáticos para que os alunos envolvidos no supramencionado 

processo desenvolvam monografia individual, valendo-se de abordagem que considere a integração de 

conteúdos característicos da disciplina Morfologia 1 (aspectos de Embriologia, Anatomia e Histologia), 

segundo a normatização utilizada pela Coordenação do Curso de Medicina para apresentação de trabalho 

monográfico de conclusão de curso; 

o 2 definir horários para que os alunos façam consultas com relação ao desenvolvimento de suas 

monografias; 

3 - fixar prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da Decisão final do Conselho 

de Ensino e Pesquisa, para que os alunos entreguem suas monografias à Banca Examinadora; 

4 - fixar um calendário para que os alunos participem da avaliação de sua monografia e se 

submetam à arglição oral sobre o conteúdo da mesma, 

$ - considerar como nota final da Verificação Suplementar da disciplina Morfologia Il, a média 

das notas obtidas pela avaliação dos dois critérios acima, desconsiderados quaisquer outros critérios ou notas. 

[1 - Esta DTS entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CCM 

EHUH
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SEÇÃO II 
  

Parte 4: 
  

DECISÃO Nº 43/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições, e considerando a proposta apresentada pelo Conselheiro FLAVIO ALVES SERAFINI. 

DECIDE: 

Aprovar o voto de pesar pelo falecimento do professor aposentado DANIEL FONSECA 

PINTO, 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

CR RR 

DECISÃO Nº 44/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando a proposição apresentada pelo Conselheiro JORGE DA SILVA PAULA 

GUIMARÃES. 

DECIDE 

Aprovar a moção de congratulações e louvor ao Deputado Waldir Pires, pelo seu Parecer a um 

só tempo, digno e corajoso, recomendando a rejeição do acordo entre o Governo Brasileiro e Empresas 

Americanas, relativo a utilização por estas empresas da Base de Lançamentos Aéro-Espaciais de Alcântara, 

por entender que o acordo implica em flagrante violação da soberania nacional. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HHIH
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DECISÃO Nº 45/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando a proposição apresentada pelo Conselheiro MAXIMUS TAVEIRA 

SANTIAGO. 

DECIDE 

Aprovar a moção de repúdio pela cessão subalterna da autonomia territorial da Base Espacial 

localizada em Alcântara, Maranhão, no que se constitui em termos de soberania nacional, no equivalente ao 

Canal do Panamá no presente século. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
RNA! 

DECISÃO Nº 47/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando a proposição apresentada pelo Conselheiro FLAVIO ALVES SERAFINL. 

DECIDE 

Aprovar a inversão de pauta da sessão do Conselho Universitário do dia 25 do corrente mês, 

tendo como primeiro ponto a posse dos Conselheiros da bancada estudantil, segundo ponto, o debate sobre o 

Restaurante Universitário, terceiro ponto, aumento da bancada estudantil e quarto ponto, O valor das bolsas 

de monitoria e treinamento. E que os demais sigam a ordem do dia. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

EH H
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DECISÃO Nº 48 /2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando a proposição apresentada pelo Conselheiro HUMBERTO FERNANDES 

MACHADO. 

DECIDE 

Convidar o Senhor Presidente da Fundação Euclides da Cunha e convocar os membros do 

Conselho Administrativo e Fiscal, para esclarecimentos, no que tange ao funcionamento da Fundação, para a 

reunião extraordinária no dia 12 de setembro do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HEM E 

DECISÃO Nº 49/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002393/01-96. 

DECIDE 

« 

- Instituir um Grupo de Trabalho paritário, a ser indicado na primeira reunião ordinária do 

Conselho Universitário, após o término da greve, dos segmentos docente, técnico-administrativo e discente, 

para discussão e encaminhamento referente ao preço da refeição do bandeijão. 

- Pela manutenção dos atuais valores, até nova decisão do Conselho Universitário, após o 

resultado do relatório final do referido Grupo de Trabalho. 

- Que os trabalhos do referido Grupo de Trabalho só serão iniciados 30 dias após a 

indicação do mesmo. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HUME
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DECISÃO Nº 50 /2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando a proposta do Conselheiro MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO. 

DECIDE 

Aprovar um voto de louvor a atuação do Professor Sylvio Eduardo Gonçalves Gomes, frente à 

Comissão de Residência Médica - COREME, do Hospital Universitário Antonio Pedro, o que permitirá a 

requalificação da Residência Médica e do próprio Hospital. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001, 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HHHE 

DECISÃO Nº 51/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.004003/01-12. 

* DECIDE 

Homologar a indicação dos nome dos acadêmicos abaixo relacionados para compor a Bancada 

Estudantil, junto ao Conselho Universitário. 

Titulares: 

Rodolfo B. de M. Lobato da Costa 

Alan Freitas 

Suplentes: 

Bruno José da Cruz Oliveira 

Evandro de Oliveira Silva Júnior 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HHHE
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DECISÃO Nº 52 /2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.030107/01-82. 

DECIDE 

Homologar o resultado das eleições do Diretório Acadêmico Agripino Ether, da Faculdade de 

Odontologia. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 

HA 

DECISÃO Nº 53/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 

uso de suas atribuições e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.030994/01-99, 

DECIDE 

Homologar o resultado das eleições do Diretório Acadêmico Aurora de Afonso Costa, da 

Escola de Enfermagem. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 

“uuaa
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SEÇÃO IV 

ANEXOS 

  

  

RESOLUÇÃO Nº 128/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 124/2001, do 

Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002101/01-15, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo 

em referência, do Convênio para Estágio de Graduação e Cooperação Técnica, a ser celebrado entre a 

Universidade Federal Fluminense e a Secretaria Municipal de Integração, Cidadania e Promoção Social, 

Art, 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

REITOR 
UUAA 

RESOLUÇÃO Nº 129/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 195/2001, do 

Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002449/01-11, 

* RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo 

em referência, do Convênio para Estágio de Graduação, a ser celebrado entre a Universidade Federal 

Fluminense e o Município de Nova Iguaçã. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 
EH.
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RESOLUÇÃO Nº 130/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 165/2001, do 

Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002083/01-71, 

RESOLVE: 

Art, 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo 

em referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e a Universidade Federal 

do Rio de Janeiro, objetivando estágio para os estudantes da Escola de Serviço Social, da Universidade Federal 

Fluminense, no Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 

Art, 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 
Uau 

RESOLUÇÃO Nº 131/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069.010012/01-42, 

RESOLVE: 

“Art. 1º - Aprovar a criação do Programa de Pós-Graduação, em nível de Doutorado, em 

Computação, a ser realizado pelo Instituto da Computação, integrante do Centro Tecnológico. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
REITOR 
EUA
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RESOLUÇÃO Nº 132/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069.040985/01-14, 

RESOLVE: 
“% 

Art. 1º - Aprovar a criação do Programa de Pós-Graduação, em nível de Mestrado e 

Doutorado, em Química, áreas de concentração em Fisico-Quimica, Química Analítica e Química Inorgânica, a 

ser realizado pelo Instituto da Química, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, 
Sala das Reuniões, em 29 de agosto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

REITOR 
HUB 

RESOLUÇÃO Nº 133/2001 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENE, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta do Processo nº 

23069.031075/00-07, 

' RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o nome do Curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização em Pediatria, 

para Curso de Especialização em Saúde da Criança e do Adolescente, realizado pela Faculdade de Medicina, 

integrante do Centro de Ciências Médicas. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 29 de aposto de 2001. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

PRESIDENTE 

De acordo: 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

REITOR 
HUUHH
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INDICAÇÃO Nº 23/2001 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro FLAVIO 

ALVES SERAFINI. 

Indica ao Conselho de Ensino e Pesquisa que garanta a igualdade de condições entre os 

alunos em greve e aqueles que por ventura não aderirem. Ainda é importante ressaltar que os 
monitores e bolsistas também são estudantes e, portanto devem ter seu direito de greve garantido 

sem sofrer nenhum tipo de retaliação. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2001 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
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INDICAÇÃO Nº 24/2001 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro MAXIMUS 
TAVEIRA SANTIAGO. 

Indica a Administração Superior a necessidade de criar uma Comissão para 

complementar e atualizar o atual Regulamento Geral das Consultas Eleitorais, como já anteriormente 

proposto por este Conselheiro, visando a preservação da memória dos percalços surgidos em cada 

escolha realizada, assim como as soluções adotadas para cada uma delas, considerando-se a 
proximidade de novos pleitos. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2001 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
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INDICAÇÃO Nº 25/2001 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro BERNARDO COTRIM., 

Indico ao Conselho de Ensino e Pesquisa para que reative a Comissão para dar 

cumprimento ao que determina a Decisão nº 223/2000 do Conselho de Ensino e Pesquisa, propondo a 

substituição apenas do representante discente , dado que o mesmo não faz parte do Conselho de Ensino e 
Pesquisa, pois foi indicado ao Conselho Universitário. A Comissão deverá acompanhar e esclarecer os três 

casos que apresentados do Departamento de Ciência Política e os demais casos que aparecerem. 

Sala das Sessões, 29 de aposto de 2001 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 
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INDICAÇÃO Nº 26/2001 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 
no uso de suas atribuições aprova a seguinte proposição apresentada pelos Conselheiros 
WALDECK CARNEIRO DA SILVA, LUIZ CARLOS SOARES e HUMBERTO FERNANDES 
MACHADO. 

Indicamos ao Conselho de Ensino e Pesquisa a necessidade de rediscussão dos prazos e 
calendários do segundo semestre letivo do corrente ano, após o término da greve. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2001 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
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